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Especifica as informações que devem constar das 
embalagens de leite fluido. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° - O leite fluido posto à disposição do consumidor no Estado de São Paulo deverá 
trazer em sua embalagem informações adequadas sobre as características, qualidades e 
composição do produto. 

§ 1.° - O consumidor deve ser informado sobre o tipo higiênico-sanitário e tecnológico de 
produção de leite. 

§ 2.° - As informações devem ser claras e compreensíveis ao consumidor comum. 

Artigo 2.° - As informações de que trata o artigo anterior são aquelas que se referem às 
qualidades físico-químicas, bioquímicas, microbiológicas e nutricionais do leite. 

Artigo 3.° - O leite artificialmente enriquecido com vitaminas e sais minerais deve trazer esta 
característica, de forma destacada, em sua embalagem. 

Parágrafo único - O fornecedor deve alertar sobre os riscos do leite enriquecido com ferro 
para a saúde dos portadores de talassemia. 

Artigo 4.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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